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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇAO BENEFÍCIOS EVENTUAIS (KITS NATALIDADE E CESTAS BÁSICAS), 
DESTINADOS AOS GSUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE SE ENCONTRAM F_Jvf SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SÓCIOECONÔMICA E/OU SITUAÇÃO EMERGENCIAL, CONFOIUvfE 
ESTABELECIDO NA LEI MUNlClPAL Nº 677-2016 E DECKETO .MUNICIPAL 413 DE 10 DE !UNHO 
DE 2016 DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

' EMPREENDEDORISMO, TRABALHO E I-IABITAÇÃO, E EM CONFORMIDADE COM AS 
QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO. 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EMPREENDEDOR.IS.MO, TRABALHO E HABITAÇÃO (SETAS); 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Juódica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juódica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juódtca vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu ob1eto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: PessoaJuódica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do ntular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mírnmo, 02 (dois) servidores que }?restarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o utular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Murucipal de Alto Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE ÀSS!STÊNCIA SOCIAL, 
EMPREENDEDORTSMO, TRARAT HO R H ARlTAÇÃO; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operac10nal em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllçompras.çom/Home/PublicAcçess "Acesso Identificado no link- acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente tem10 de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnteno de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alteraçôes posteriores -
Lei de Licitações, <la Lei nº 8.078, de 11í09/1990- Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, V 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertmentes. 
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JUSTIFICATIVA 
O Plano de Inserção de Beneficies Eventuais de Trabalho e Assistência Social, insere-se como um in1portante 
instrumento de garantia de acesso aos benefícios eventuais às famihas e ou indivíduos que se encontram em 
momentos de fragilidades em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidades temporárias, e, de 
calamidade pública. Com objetivo de viabilizar a padronização de procedimentos de organização, gestão, execução, 
monitoramento, avahação e financiamento dos benefícios ,eventuais. Configurando-se enquanto instrumento 
imprescindível no processo de implantação do Sistema Unico de Trabalho e Assistência Social - SUAS, 
considerando sua forma inovadora de prestar Trabalho e Assistência Social garantindo de forma territorializada, 
programas, projetos, serviços e benefícios à população que deles necessite. Nesse sentido as ações de proteção de 
caráter eventual e suplementar devem ser incorporadas ao movimento de concretização de direitos sociais no país, 
se configurando enquanto instrumento de proteção social somados a outras profissões da política de Trabalho e 
Assistência Social. Os benefícios assistenciais se caracterizam em duas modahdades direcionadas à públicos 
específicos, os quais: Benefício de Prestação Continuada - BPC e Benefícios Eventtmis - BEs. Os benefícios 
assistenciais no âmbito do SUAS, são prestados de forma articulada às demais garantias, o que sigrufica a 
perspectiva de um trabalho continuado com as familias atendidas, com vistas à inserção nos serviços objetivando 
a superação das sitt1ações de vulnerabilidade. 

Segundo PEREIRA, os benefícios eventtmis se configuram em três categorias, os compulsórios,"[ ... ] porque são 
inegociáveis e infensos a opçõe~ quanto à obrigatoriedade de sua provisão, contidos no caput do art. 22 [ ... ]",os 
de caráter facultativo, "[ ... 1 porque são sujeitos a opções quanto a sua provisão. Esses benefícios, previstos§ 2º do 
art. 22 da LOAS, "podem" ser criados "para atenderem necessidades advindas de situações de vulnerabilidade 
temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz 
e nos casos de calamidade pública'"', e, os subsidiários "(. .. ] contidos no § 3° do art. 22, que consistem muna 
transferência em dmhe1ro "no valor de 25% do salário mínimo para cada criança de até 06 anos de idade", tendo 
como critério de elegibilidade a renda familiar per capita mferior a % do salário mínimo".(p. 112-12,2010). No 
município de Alto Santo, os BEs ofertados caracterizam-se enquanto compulsórios e facultativos. 

OBJETIVO 
Elaboramos o presente Tem10, para que no procedimento legal, seja efettmda a seleção de proposta mais vanta1osa 
para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade defimr elementos que norteiam a contratação de 
empresa para o fomecinlento parcelado de 200 (duzentos) kít's natalidades e 1.800 (mil e oitocentas) Cestas 
Básicas, visando à fonnação de furura contratação, para atender as necessidades dos usuários de benefícios 
eventllais, atendidos pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

O presente termo de referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos produtos 
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos cu1,tos e indicação da disponibilidade dos recursos 
orçamentános para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, fonna de 
fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja efetuado 
a seleção de proposta mais vanta1osa para a administração pública municipal, tendo por finalidade definir elementos 
que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente Termo. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTE I - CESTAS BÁSICAS 

ITEM ESPECiFICACOES DOS PRODUTOS UND QTE 
ARROZ BRANCO TIPO 1 
1" QUALIDADE, KÕ,.O PARBOLIZ.ADO, POLIDO, CLASSE LONGO FLl\JO, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. Eí\,ffi.1\LAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, TRAi'\JSP ARENTE, INCOLOR, CAPACID,IDE DE 1KG EM PLÁSTICO 

01. ATÓXICO, TEfuV[OSOLDADO. ISENTO DE MOFO, DE ODORES ESTRA.i"'lfIOS E DE KG 5.400 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO APRESENTAR i1ANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 
AVEfuviELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR ARDIDO). SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO EM GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER FARDO 
TER.".{OSSOLDADO, RESISTENTE, SUPOR.T:\..,_,.mo O TR..A .. 1\!SPORTE SEM PERDER SUA 
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INTEGRIDADE, TOT ALIZA1'\JDO PESO LIQUIDO DE 30KG VALIDADE: \lINIM.A DE 12 
MESES A CONTARA PARTIR DA DATA DE Ei'\!TREGA. 
MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS 
ESPAGUETE COM OVOS, PROCEDÊil\JCIA NACIONAL, 1 ª QUALIDADE, ISEiVfO DE MOFO 
(MANCHAS ESVERDEADAS COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES ESTRANHOS 
E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. FMBALAGEM TIPO SACOS DE POLIETILENO, 
TERJ\10SSOLDADA, TRA..t"!SPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, CONTEil\JDO 500G. 
El\IBALAGE.l"vf SECUNDARIA FARDO, RESISTENTE, SUPORT A.il\JDO O TRANSPORTE SEM 
PERDER SUA lNTEGRIDADE, COM CAPAClDADE TOTALIZANDO PESO LÍQUlDO D.I:<. 
10KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
FLOCOS DE MILHO PACOTE 500G 
FLOCOS DE MILHO PARA CONSUMO DOMESTICO EMBALAGElvf, CONTHmO 500G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICA.l\JTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVER.Á. TER REGISTRO NO .MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINI~TÉRIO DA SAÚDE. 
FARINHA DE MANDIOCA 
FARINIB.DEMANDIOCA TIPO 1 (Alv{AR.ELAJ EMB. lKG 
OLEO DE SOJA 900ML 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA REFINADO, 100% NATURAL NÃO DEVE 
APRESENTAR E.MBAU\GEM FRAGIL, COM FERRUGEM, MISTURA DE OUTROS ÓLEOS, 
CHEIRO FORTE E INTENSO, VOLUME L'\/SATISFATÓRIO El\IBALAGEM: 
ACONDlClONADA EM REClPlEN'lES (DE LATAS, OU ReC1PlENTE DE PLJ\Sl'lCO), DE 900 
l\,{L, NÃO APRESENTADO FERRUGEM, A..1'11iASSAMENTO, VAZA.i\lENTO E 
ABAULA.MENTO. PRAZO DE V.ALlDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFOR.i\1.AÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF, INFOR.\1AÇÕES 
DO FABRICANTE, ESPECIFICAç..Ã.O DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ic.STAMPADO NA EMBALAGEM E.rvt LA'.lA, .l:iSTANÃO DEVE APRES1!Nl'ARVES'l'ÍG10S Dt 
FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMEil\JTO 

FEIJAO TIPO 1 CARIOQUINHA 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LI\RVAS,CONSTITUÍDO NO MÍNIM090%A 98%DE 
GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA, A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS MADUROS, LThfPOS E 
SECOS, NA COMPOSIÇÃO CENTESIMAL DE: 22G DE PROTEÍNA, 1,6G DE LIPÍDIOS E 60,8G 
D E C.:\RBOJDRATOS-E.l"vIB. DE 1KG {RESOLUÇAO ANVISA CNNPA Nº 12/78). 
FECULA DE MANDIOCA 
FÉCULA DE MANDIOCA PARA CONSUMO DOMESTICO EMBALAGEM, CONTENDO 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 
SARDINHA EM CONSERVA 250G 
SA.RDINHAEM CONSERVA EM.ÓLEO, LATA DE 250 G 
AÇUCAR REFINADO 
AÇÚCAR REFINADO PARA CONSUMO DOMESTICO, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU "MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
BISCOITO SALGADO 
BISCOITO SALGADO MINI CRACKER 400 G 1ª QUALIDADE, PRODUZIDO A PARTIR DE 
tvLI\TÉRIAS-PRilvU\S SÃS E LIMPAS, SEM COR.ANTE, ISH'1TA DE M.ATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA: MASSA BE'vl ASSADA, SEM 
RECHEIO, SE.M COBERTURA, NAO SERÃO ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS L"-:TER,_1\íAS DE 400G. VALIDADE: 
MÍ.J.'\IIMADE 09MESES A CONTARA PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
CAFE TORRADO E MOIDO DE 500G 
CAFE TORRADO E MOIDO. CAFÉ TORRADO, MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, COM 100% 
DE PUREZA. N ÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, RF.ND[ME.NTO 
INSATISFATÓRIO, MISTCRAS E PESO INSATISFATÓRIO, SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGE.i'v1: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA fil-1 PACOTES DE ATÉ 500G. f\ 
VÁCUO. PR.AZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 ivfESES A PARTIR DA DATA DE El'sTREGA. 
A ROTULAGEi\1 DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFOmvt:AÇÕES. NO!\.fE 
E/OU MARCA, lNGR.EDIEi"'JTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 

PCT 

KG 

KG 

UNID 

KG 

KG 

UNID 

KG 

PCTE 

PCTE 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua· Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

3.600 

5.400 

1.800 

1.800 

1.800 

3.600 

3.600 
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3.600 

3.600 
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NUTRICIONAIS E ATEi'\!DER AS EXIGENCIAS .. t\NVISA. APRESENTAR SELO DE PUREZA 
ABIC. 
MARGARINA COM SAL 250G 
MARGARINA COM SAL SEM GORDURAS TR.._1\NS, PRODUTO OBTIDO DE VEGETAIS 
LÍQUIDOS HIDROGEi"JADOS, DE CONSIS'f.$NCIA CREMOSA,. AROM!'TIZADA 
ARTIFICIALMR."TE E VITA,.\HNADA, COM NO MINIMO 65% DE LIPIDIOS. NAO DEVE 
APR.ESEi'\!T AR MASSA NAO CREMOSA, CHEIRO DESAGRADÁVEL, COR NÃO 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, POTE VIOLADO. Ei\iBALAGEivl: DEVE ESTAR 
INTACTA, EM POT!: D-1::'.. POLlEl'llliNO RESlSTENTb, CON fENDO 250G. PMZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 3 :MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO .MÍNIMO AS SEGUINTES INFOIUvfAÇÕES: NO.ME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA D E VALIDADE, LOTE E INFOR...f\.1AÇÕES NUTRICIONAIS. 
EivlBALAGEM COM IDENTIF1CAÇAO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DO FABRICA .. NTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CN:'.\JPA. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINIS1ÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
M1NISTÉRIO DA SAÚDE. 

i---1--,F=IAMB~-= RE BOVINO LATA 320G 
13. CARNE BOVINA ENLATADA MECA,'\!ICAMENTE SEPARADA, LATA 320 GRAJvlAS 

14. 

15. 

LEITE EM P INTEGRAL 500G 
LEITE EM PÓ INTEGRAL CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO. O PRODUTO DEVE CONTER NO MINL\10 3,5% DE GORDCRA, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINA A, C, D E FERRO COR BRANCA INTERIOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. E.\.1BALAGEM: ACONDICIONADA EM EMBALAGfil.1 RESISTENTE 
CONTENDO ATÉ 500G. DEVERÁ TRAZER INFORMAÇÕES GERAIS, DATA DE 
FABRICAçAO E VALIDADE BEM VISÍVEIS E CLARAS, INST&"-lTÂNEO AS BORDAS DO 
FECHO DE VEDAÇÃO DA EMBALAGEM DEVEM ESTAR PERFEITAS (SEM ORIFÍCIOS OU 
DEFEITOS) QUE PREJUDI9UEM A QUALlDADE E O VALOR NUTRICIONAL DO 
PRODUTO. O PRODUTO NAO DEVER.A APRESENTAR SINAIS DE SUJIDADE, CORPOS 
ESTRANHOS AO PRODUTO, COR NÃO CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, SABOR ÁCIDO 
INTE..NSO OU PROBLEMAS DE VEDAÇÂ.O DA EMBALAGElvL PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIM0DE3MESESAPARTIRDADATADEENTREGA.ARüfULAGEMDEVECONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFOR.t\.iAÇÔES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, WTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO ffi'.1..<;1_'ÉRJO D.>\ \GRICULfLTR."\ E/ OU I llNlSTÉRIODA SAÚDE. 
RAPADURADOCEDECANADE A CAR/250G 

UNID 1..800 

UNID 3.600 

PCTE 1.800 

UNID 1.800 

(*) A Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma seja 
resistente, confeccionada em: material plástico com visibilidade ex.tema de alta resistência. 

LOTE II - KIT NATALIDADE 

ITEM ESPECIFICA COES DOS PRODUTOS UND QTE 
CONJUNTO MlJÃO COM 03 PEÇAS 
ro ·.r l TO DE BEB_Ê, COMPOSTA POR 01 CAMISETA MANGA LONGA E 01 CALÇA 

01. COMPRIDA, COM ELASTICO NA CINTlJRA E COM PUNHO NA BARRA, E 01 CASACO COM CJ 200 
MANGA. J\.'.lATERIAL: 100% ALGODÃO T~HO P (MIJAOZINHO E PAGAOZINHO), 
CORES: BRACO, AMAR.ELO CLI\RO E VE.RDEAGUA 
CONJUNTO CAMISETAS COM 03 PEÇAS 

02_ COMPOSTO POR 03 PEÇAS, CORES VARIADAS. RFCFM NASCTDO. MATFRlAL 1()()% CJ 200 
ALGODÃO. CORES: BRA."-JCO, \'TIJIDE AGUA E &'vfARELO CLARO. 
CONJUNTO CALÇA COMPOSTO POR 03 PEÇAS, RECEM NASCIDO 

03. 
C0.\1POSTO POR 03 PEÇAS, CALÇA COMPRIDA, COM ELÁSTICO NA CINTUR,.,\ E COM q 200 PUNHO ;\JA BARRA, CORES VARIADAS. RECÉM NASCIDO 1v1ATERIAL: 100% ALGODAO. 
CORES. BR.A>lCO, VERDE AGUA E A .. \1A.RELO CLARO. 
MEIA LISA COM RN EMBALAGEM C/03 PARES 

ll4. 
MEIA LISA COM CALC.."-1'1HAR VERDADEIRO PARA BEBÊ RECÉM NASCIDO FABRICADA 

K.Jf 200 C01I TECIDO 65% ALGOD,\0 / 31% rOLI/uvUDA / 4'% ELASTANO. TA,."\f..Al\,HO. DE 00 A 06 
MESES .. EMBALAGE.l'vl C/03 PARES. CORES: BRA.I\JCO, VERDE ÁGUA E AMARELO CLARO. 
MACAQUINHO TAMANHO P 

05. 
PARA BEBÊ DE MANGA WNGA, GOLA EXPANSÍVEL, ABOTOA.c"\1ENTO POR BOTÕES DE 

UN"ID 200 PRESSAO LOCALIZADOS NAS í_,,;'..íTREPERi'\JAS. COMPOSIÇ..Ã..O: 97% ALGODAO, 03~/o 
ELASTANO .. TAMA...I\JHO P. CORES: BR...t\NCO, v'ERDE ÁGUA É AMARELO CLARO. /l V 06. SAIDA DE MATERNIDADE COMPOSTO POR03 PECAS CORES VARIADAS UNID :2001 l 

I 

\ 
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FEMININO: COMPOSTO POR 03 PEÇAS (VESTIDO, MANTA E TIARA), 100% ALGODAO, 
.. 

RECÉM NASCIDA, CORES: BRA ... NCO, VERDE AGUA E A ... l\..{ARELO CUIBO. 
1'v1ASCULIN0: COMPOSTO POR 03 PEÇAS (MACACÃO COM MANGA, J\.Li\.i'\JTA E GORRO), 
100% ALGODÃO, RECÉM NASCIDO, CORES: BRANCO, VERDE AGUA E AMARELO CLARO. 

07. 
MOSQUETEIRO DE REDE - TAMANHO 3,20X1,60 
TA.MA ... 'i'slHO 3,20Xl,60, EM RENDA, COR BRA.'i'slCA, AtvlARELA CLARO, VERDE AGUA. 

U.'.'JID 200 

TOALHA FRALDA - KIT COM 03 UNIDADES 
08. KIT COM 03 UNIDADES, MACIA, TAMANHO 1,20 X 0,70, 100% ALGODÃO, ALTA PCT 200 

ABSORÇÃO, COR BRA.t'\JCA. 
BOLSA PARA -u A. M_l J;" 37X25X17 CM 
BOLSA PARA MAMÃE , i\L-\. TERL\L SINTÉTICO, RESISTENTE, IMPERME.A VEL, COM ALÇAS 
DE .1vL~O E TIRACOLO REMOviVEL, METAIS CROMADOS, COM BOLSO D E ZÍPE R 

09. EXTER.'i'slO, COM COMP ARTIME.t"sTOS INTEfu'\JO S COM DIVISÕES PARA :MELHOR UNID 200 
ORGA..'I\JIZAÇÃO DE PE QUENOS OBJETOS, DE BOA QUALIDADE, BORDADA COM 
DESENHOS INFANTIS, D~MENSÕES MINL\,fAS: COMP .X ALT X PROF) 37X25Xl7 CM. 
CORES: BR.i\.i'\JCO, VERDE AGUA E AMARELO CL<\RO. 
FRALDA DE TECIDO - PACOTE COM 05 UNIDADES 

10. PACOTE COM OS UNIDADES, T.i\.i\fA..".U-10 70CMX70C:M, 100% ALGODÃO, TF,CIDO D UPLO, PCT 400 
MACIA, TIPO PINTE E BORDE. 
SHAMPOO PARA BEBE- EMBALAGEM COM 100 ML 

11 E.cl\.fBALAGE.M COM 100 ML, DERMATOLOGICA.L\tlENTE TESTADO, SEM IRRITAÇAO UNID 200 
PARA OS OLHOS. 

12. 
COLONIA PARA BEBE - EMBALAGEM COM 100 ML 

ü NID 200 FJ\1BALAGE1\1. COM 100 ML, DEfu\1.ATOLOGIC.i\.i\ffiNTE TESTADO. 

13. 
SABONETE PARA BEBE- EMBALAGEM COM 90G 

CNID 200 
Ei\1BALAGEM 90G, D ERMATOLOGíCM .ffiNlETESTAD O . 
HASTES FLEXlVEIS - EMBALAGEM CONTENDO 75 UNIDADES 

14. EMBALAGEM CONTENDO 75 UNIDADES, COM PONTAS DE ALGODÃO, ONID 200 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. -·-- ALGODAO - PACOTE 25G, SEPARADOS POR BOLAS DE 100'!.,AI.GODAO. 

15. 
PACOTE DE NO MÍNJMO 25G. SEPARADOS POR !30LASDE 100"/et-:ALGODÃO. 

PCT 200 

SABONETEIRA INFANTIL 
16. EM PLÁSTICO RESISTE.NIB E DURÁVEL, NAS CORES: BRA..l\JCO, AMARELO CLARO E UNID 200 

VERDEAGUA. 
CONJUNTO DE ESCOVA E PENTE - CONTENDO 02 ITENS DE PLASTICO 

17. 
CONTENDO 02 ITENS DE PLÁS11CO: ESCOVA COM CERDAS DE MATERIAL MACIO 

CJ 200 PRN"í'.R 'R PONTAS ARR'fIDONTYADAS, êOR'RS: lffl':l\NCO, AMAlmT.() CLA'RO RV'RRhF. 
ÁGUA. 
LENÇO UMEDECIDO - PACOTE COM 96 UNIDADES 

18. PACOTE COM 96 UNIDADES, CONFECCIONADOS EM TECIDO MACIO, RESISTENTE E UNID 200 
PERFUMADOS COM REFRESCANTE FRAGRÂN CIA E LANOLINA. 

19. CREME PREVENTIVO ASSADURAS - EMBALAGEM DE 45G 
UNID 200 EMB.\L\GS\,{ DE 45G, APROVADO DERMATOLOGICAMF.:\lTE 

FRALDAS DESCARTAVEfS TAMANHO P- PACOTE CONTENDO 36 UNIDADES 
20. PACOTE CONTENDO 36 UNIDADES, CAMADA EXTERNA RESPIRÁVEL, TAMANHO P PCT 200 

(ATÉ06 KG). 
BANHEIRA - EM Pl..ASTICO RESISTENTE 20 LITROS 

21. 
FM PLÁSTICO RF.STSTF.NTF., CAPACTDADF MTNTMA DF. 20 LTTROS, COM FSPAÇO PARA 

UNID 200 SABONETE, LIVRE DE BPA, TRA ... '1\/SPARENTE OU NAS CORES BRA..'\lCA, AM ... <\RELO 
CLARO OU VERDE AGUA. 
JOGO DE POTES HIGIÊNICOS - CONTENDO 03 UNIDADES EM Pl.ASTICO 

22. 
CONTENDO 03 UNIDADES Etvf PLASTICO 100% POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE DE 

JG 200 
500 ML CIDA, 12 CM DE i\LTURA, NAS CORES BR.i\.i"-iCA, AM/1.RELO CLARO O U VERDE 
ÁGUA 

(*) A Contratada deverá entregar os item, yue compõem os lutes em uma úrúca embalagem e, t1ue a mesma seja 
resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de Julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete <, 
os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços agrupados em 
loks são similare;,, m.inin.1.izai1do a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupainento perfaz um . 
valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior econorrua de escala, melhora na 
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padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor 
de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A rea1ização de diversas contratações através do 
critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta 
de padronização, necessidades de muitos servidores pai-a gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia 
de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos 
possíveis. Destarte, podemos conclmr que a defirução do obieto da licitação pública e a:,; suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrattvo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a 
contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agmpamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável ampliação 
da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a 
probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que eia receberá mais 
propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa 
aumentar o desconto oferecido pelas empresas ltcitantes devido ao ganho de escala no fomecimento de todas as peças 
licitadas, bem como fucilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, 
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços 
objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são da 
mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores uma 
maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polhnüvs sobre Licitações e Contrato!', vários autores, da editora Malheiros, 
na página 74, o ~eguinte trecho: 

,: .. t em geral, a economia de escala é ínstromento fundamental para 
diminwção de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o 
custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de 
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a. reunião do objeto em um único 
item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição 
indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012- TC 000.431/2012-5-TCU - Plenário- Relatoc José Jorge). 

fl' Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no segwnte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em 
cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens 
distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, deveudo ser aplicada a opção mais vautajo:-a para a 
Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discncionána que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
j~<:ramento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
!vfurucíp,o de Alto Santo/Ce, anexadas aos autos deste processo. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fonna ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de fonna a pennitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
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1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, na fonna dos artigos 34 a 37âaLci Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abai.·w relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constitutivo ou estatuto soem, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confonne o caso, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 
3.-t-. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
munie1pa1s de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de (~rantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
do Certificado de Rcgulandadc Fiscal (CR.G). 
3.7. Prova de inexistência de débitos madimphdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apr:ovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já 
exigíveis e apresentados na forma da. lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
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situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do art:1go 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal 
de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos tennos de abertura e 
encerramento do Livro Diáno - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
4.4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa ltatante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
T) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada lote); 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
P.M.A.S/CE para comprovação das informações. 

6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos tennos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital. 
6.4. Alvará emitido pelo órgão competente (Alvará de Funcionamento), ermtido pelo órgão competente da sede 
da empresa; 
6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo do(s) sócio(s) 
e/ ou propnetário da empresa. 
6.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( www.portaklatransparencia.gov. br / ce1s); 
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.Ju,.br/ unprob1dade adm/ cunsultar requerido.php) 
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6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Ce, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresent.'lção do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/ Ce deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validadf' e atendt>r ao disposto nestf' t>dital. 
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.11 .1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de 
Alto Santo/Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de,;erão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorizaçào 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o hatante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própna 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades preVlstas na legislação. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
-rdevantes. 
4- A autoridade superior competente do órg-ão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escnto. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato com 
a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse órg-ão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando soliC1tado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular m~. 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjud1caçã 1 

através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançõe, 
cabíveis. 
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3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observâda a 
ordem de-qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municíp10 de ALTO SANTO 
e ~erá descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preju17.0 das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor irucial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as pa1tcs, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lci nº 8666/93. 
2- No mteresse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25'% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 11°8.666/93. 
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos tem10s do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsetVados. 
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redib1tórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confor1111dade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÓMICO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inch1sive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DF. COMPRAS, por parte da admm1straç.ão ao hcitante vencedor, que indicarão os quantitat1vos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibiüdade 
financeira da CONTR.i\TANTE. 
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 
b) No prazo de no rnáxuno de 05 (cincos) dias corridos, (para todos os lotes), após o recebimento da Ordem 
de Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. e/ 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
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2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem amda as normas técnicas vigentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
2.5.1. As mformações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requendas Jtmto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vmte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às nonnas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabihzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não exclU111do ou reduzmdo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
4.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que iffil)eça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuacla a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o result-'ldo ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venh.'l a ser efetuada pela Contratada, c1ue 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocorrendo atrai;o no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
ahializações no~ subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (fom1a integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que / 
obsemdo o mrerregno mirumo de 01 (um) ano a contar da data da pmposta ou do úlumo ,eajuste. t 
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15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do nstituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística -- IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adot'lndo-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = vanação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscnno ou 
deC1·éscimo de preço decorrente de reajuste. 
16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
18. Também ocorrerá a predusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua tU11dade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condíções estabelecidas neste contrato. 
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigir o cumpnmento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
<."Ontratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em mdagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prn.zo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o ob1eto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo focado pelo Gestor do 

Contrato. ~ 
8 - Providenciar ª- sub~ti~ição d~ qu~l~uer. rro~s.s~onal envolvido na execução do objeto contratual cuja condu 
considerada pela tiscahzaçao da CON l RA l AN 1 E. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em . 
desconfomudades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
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10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substin1ição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
11 - A Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesma seja 
resistente, confecc,onada em material plástico com visibilidade e11."terna de alta resistência. 
12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
14 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de iustiça e obediência ao princípio íurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáwis em editais de preg,io, abaixo descritos, garnntmdo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sanc10namento com o impedimento de hcitar e contratar com a Umão, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no sub1tem 9 .5.1.1 do Acórdão TC U /Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

1. Impednnento de licttar pelo período de, no mínimo, 1 pequeno porte para obtenção de trat.amento favorecido em 
licit.ações incentivada.~ ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011. 

II- Descumpnr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de ltotar pelo período de, no mínimo, 6 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no nún1mo, 6 solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o 
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer 

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

sentido. 
(um) ano. 

8. Impedimento de licitar pclo período de no mínimo : 
VI- Apresentar documentaçio falsa durante a licitação OL (cinco) anos. 
contratação. 9. Comunicar ao Mimsténo Público Estadual e ou Federa 

para apurações de sanções de ordem penal. 

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a 
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

preços. 
(seis) meses. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no míntrno, 1 
VIII- Não retirar a nota de (um) ano. 

empenho/não assinatura da Ata. 12. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 

13. A<lvertência 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabeleodo no edital e 
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

tem10 de referência. 
de atraso, aplicada sobre o valor do matenal não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do objeto. 
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16. Advertênoa; 

X- Kão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ano. 

a contratação. 18. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

18. Advertência 
19. Multa de, no mínimo, 0,5% (me10 por cento) por dia 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limit.ada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto. 

21. Advertência 
XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 22. Impedimento de liotar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII- Dei..xar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item ou lote. 

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
24. Impedunento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

contratação, causando prejuízo a Administração ou (dois) anos. 
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 

25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
regramento do edital, aos hcit.antes, à Administração e à 

contrato/nota de empenho. 
soC1edade. -

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

:X"V- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho. 

29. Comunicar ao Mtnistér10 Público Federal e ou 
Estadual. 

XVJ- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P . .M.A.S pelo período 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

XVII Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Imped1mento de licitar com a P.M.A.S por, no 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se 
comme outra penalidade. 

mínimo, 2 (dois) anos. 

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de Alto Santo 
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1(um) ano. 

32. Impedimento de liettar com a P.M.A.S por, no mínimo, 
XIX- fnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

10.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P.M.A.S por, no mímmo, 
X.,'C- Inexecução pamal do objeto previsto na Lei 8666/93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 35. ;\folta de, no mÚ1imo, 10% (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a parte não executada. 

X.,'Cl- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que mtegram os processos da P.M.A.S, em 
razão de denúnoas sob a acusação de d1rec1onamento de 34. Impcd1mento de licitar com a Admmistração Pública 
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, .Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

apresentação de provas infundadas, em processo 0 administrativo instaurado. 
/ 

\ 
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XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em vtrtude de atos ilícitos praucados. 

X.XIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público. 

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público. 

:X},'V1- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
Jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 

X.'\:VII- Manipular ou fraudar o equilíbrio cconôm1co
finance1ro dos contratos celebrados 
com a adrrumstração pública 

35. Declaração de ínidone1dade 

36. Declaração de inidoneidade 

41. ~folta de até 20°/o do faturamento bruto do úlumo 
exercício antenor ao da instauração do processo 
admimstratívo. 
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

43. Multa de até 20% do fatur-amento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
44. Publicação extraordmána da decisão condenatória. 

43. Multa de até 20% do faturamento brnto do úlumo 
exercício anterior ao da instauração do processo 
admmis trativo. 
44. Publicação e,-.,-traordinána da decisão condenatória. 

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
admm1strauvo. 
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencíonadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aphcada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/2002. 
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
dtretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulaovamente às demais 
sanções preV1stas neste Edital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encarru.nhado para as análises 
devidas e para postel'ior decisão sobre a aplicação da sanção pela autol'idade superior. 
6. As multas serão recolludas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autondade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem preiuízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência númma de 30 (tnnta) dias, observado o 
d,sposto no art. 109, ''l", letra "e", da me,,ma 1,i; ~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/fax:(88) 3429.2080 



PREFEITUltA.DIE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~ -~ 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo ·<P~~· 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
compete.nte; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditó1·io e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem 1usta causa e prévia comunicação à Admmistração; 
f) O desatend1mento das detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falêneta ou instauração da msolvênc1a civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de mteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e detenninadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refe1·e o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primetro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, unpeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que imphque 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 Qei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
sep, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Cnar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantage1n ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectiv~s / ' 
instnunentos contratuais; /)/ 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, J L1 
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. . . ºDE uc" ·. 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou ormss que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei 11º 12.846/2013, do Decreto 11º 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

DO FORO 
1- Fica eletto o foro da Coma.rca de }Jto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oritmda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde Já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

i)w I p 
~ison W lH( 11 Ol ' 

Prego · o ficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOU 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através <la Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /MF 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretáno(a) de -------
Sr.(a) , portador(a) do CPF nº. , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à _______ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPF nº. 
___________ , ao fim assinado, doravante denommada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 /07 /2002-Leique Regulátneo.tàó Ptegão qü.e tên1como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e alterações postenores - Lei de Licitações, da Let nº 8.078, de 11/09/1990- Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
J\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.44() de 07 de julho de 
2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
a. 2.1 - AQUISIÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (KIT'S NATALIDADE E CESTAS BÁSICAS) 
..,, DESTINADOS AOS USUÁRlOS DA .ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE SE ENCONTR.,_™ EM SITUAÇAO 

DE VULNERABILIDADE SÓCIOECONÔMICA E/OU SITUAÇÃO EMERGENCIAL, CONFORME 
ESTABELECIDONA LEI MUNICIPAL Nº 677-2016 E DECRETO MUNICIPAL 413 DE 10 DE JUNHO 
DE 2016, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EMPREENDEDORISMO, TRABALHO E HABITAÇÃO, E EM CONFORMIDADE COM AS 
QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO IDO EDIT AIJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de RS 

( ), sujeito as incidências tributárias normais, 
distribuídos da seguinte fom1a: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decon-entes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1- O contrato terá um prazo de vigência até ______________ , podendo ser aditado nos casos 
previstos no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Tem10 de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25%, (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supriniido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com hmdamento no art. 65, §§ 1° e 2º, da Lei 11°8.666/9). 
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições hcitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
6.6 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6. 7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser fimiados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos hcitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da admirnstração ao hcitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniêneta e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto <ledar:mdo o fomec1mento. Os produtos serão entregues nas segu1ntes cond;ções: 
a) Nos locais detemunados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 
b) No prazo de no má.xinio de ( ) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 
Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabihdade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo <leste edital gua.nto aos 
produtos entregues. 
16.2.4. Os produtos devem ser entregues confonne solicitado na Ordem de Compra, observando ngorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem amda as normas técnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Murucíp10 de Alto Santo/CE. 
16.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora(s). 
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16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados/ contratados deve.rãa ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Tem10 de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, ta..~as e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou e.xtra1udiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da N ot'l Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou~ 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser inlpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabeletimetrto ba.ncárto mditado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a-CONTRATADA nfo tenha concorrid0, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizàçôes nos subperíodos inferiores á 30(trinta) dias. 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final <lo prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1. Em confornudade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de q1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os preços 
serão rea1ustados pela vanação do I11d1ce de Preços ao ConsUlllidor .t\mplo - JPCA, do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte 
fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P - preço atual (antes do reajuste); 
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V = variação percentual obtida (acwnulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestiva.mente o reajuste e prorrogue o contrato sefü pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de exhnto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipifü:ação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré\•io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedin1ento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitcm 9.5.1.1 do Acórdão TCU /Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- Foqar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 1. Impedimento de licitar pelo período de, no mintmo, 1 
para obtenção de tratamento favorecido em licitações mcentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL nº 3074/2011. 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão de 
2. Impedunento de licitar pelo pedodo de, no mínimo, 4 

licitação para qualquer mamfestação na sessão pública, gerando tumulto e 
(quatro) meses. 

atrasos no certame. 

lll- Desistu: do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
mantiver a proposta nd fa~e de aceitação. (seis) meses. 

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no edital 4. lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. ( setS) meses. 

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, ocasionando S. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
a frustação do certame em qualquer sentido. (um) ano. 

10. Impedimento de licitar pelo período de no míntmo ! 

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos. 

11. Comunicar ao Ivfinisténo Público Estadual e Ol 

Federal para Jpuações de sanções de ordem penal. 

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução do conttato 8. In1pedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
ou da vigênc4!l da ata de ~istro de preços. (seis) f!t('SeS, 

13. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
VIII- Não retu:ar a nota de empenho/ não 1 (um) ano. 

a.."6Ul.at\l.Cll da .Ata. 14. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho. 

15. Advertência 
16. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

LX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o v1gés1mo dia 

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

19 . .Advertência, 
20. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a contratação. 1 (um) ano. 
21. .Multa de, no múúmo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 
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20. Advertência 
21. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
subst1tuído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o ,~gésimo 
dia poderá ser considerada mexecução total ou parcial 
do objeto 

24. Advertência 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
25. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 
6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
26. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por d1a 
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII- Deixar de eíltregar docúffientaç:ão original exigida ileste Editàl 21 Multa de, t10 inÍ11imo, 10% (dez por ceílto) do valor 

(quªndo dll uti.liza~Q di!. M2dalid,ufi: de P~Q El!:Lrllnit9) durante a do contrato/ nota de empenho/valor total estimado pa.ra 

licitação ou contratação o item ou lote. 

XIV- Comportar-se de modo midôneo na licitação ou contratação, causando 
26. Impedimento de licitar pelo peóodo de, no mínuno, 
2 (dois) ano .. 

prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, 
27. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

ao regramento do edital, aos licitantes, à Admmistração e à sociedade. 
elo contrato/not~ ele empenho. 

30. Impedimento de he1tar por 5 (cmco) anos. 
31. 1'vlulta de, no mmrmo, 10% ldez por cento) do valor 

.X-V- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho . 

32. Comumcar ao Ministério Público Federal e ou 
Estadual. 

:X'VI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados os 
27. Impedimento de licitar com a P.M.A.S pelo período 

sancionamentos própnos, regulares e inerentes aos monitoramentos técmco-
operacional e admimstrattvo do gerenciamento contratu.1l. 

de, no mfoimo, 1 (um) ano. 

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em lei e 28. Impedimento de licitar com a P.M A.S por, no 
no edital da presente licitação, e.m gue. não se comine outra pettalida.de. mínimo, 2 (dois) ano~. 

À,71II- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de validade 29. Impedimento de Licitar com o município de Alto 
de proposta. Santo por, no mfoimo, l(um) 1.mo. 

34. Impedimento de licitar com a P.M.AS por, no 

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 
mínimo, 2 (dois) anos. 

35-. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato/nota de empenho ou Vll.lpr da parcela. 

36. Impedimento de 1Jc1rar com a P.M.AS por, no 

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 
mínimo, 1 (um) ano. 
37. Multa de, no mírumo, 10°/., (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a parte não executada. 

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como pessoas 
34. Impedimento de licitar com a Admmistração Pública 

que integram os processos da P.M.A.S, em razão de denúncias sob a acusação 
de direcionamento de certame, sem a apresentação de provas pertínentes ou 

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) 

a apresentação de provas infundadas, em processo admmistrativo mstaurado. 
ano. 

X..'dl- Cometer fraude fiscal no recolliunento de quaisquer tríbutos. :35. beclaração de inidoneidade 

XXIII- Demonstrar não possuu 1done1dade para contratar com a 
36. Declaração de 101doneidade 

Admirustração em virtude de atos ilícitos praticados. 

45 . . Multa de até 20% do faturamento bruto do últrmo 
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante aJuste, combmação ou qualquer outro exercício antenor ao da instauração do processo 
expediente, o caráter compeativo de procedimento licitatóno público. administratiYo. 

46. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
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47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

X.XV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de exercício anteaor ao da instauração do processo 

procedimento licitatório público. adm111istrativo. 

48. Publicação extraordináaa da decisão condenatória. 

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do últtmo 
X.XVI - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurid1ea para exercíc10 anterior ao da instauração do processo 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; administrat:tvo. 

46. Publicação extraordinána da decisão condenatória 

fraudar equilibrio econôm1co-f111a11ce1ro dos 
47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 

XXVII- Manipular ou o exercicio anterior ao da instauração do processo 
contratos celebrados admmistrativo 
com a admin1Stração pública 

48. Publicação extraordinána da decisão condenatória. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criténo da P.:M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9,784/1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aphcação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judiàalmente. 
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTR.ATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Tem10 Contratual, inclusive com o fomecin1ento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRJ\TADA, de qualquer i1Tegularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que se1am adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, docUfllentaçào que comprove o correto e tempestivo pagamento de 

todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.1 O. Receber o objeto do contrato, através do Setor respoüsh•e1 por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Tem10 Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na. hcitaç.ão; 
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por inefióênc-ia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6 -- Prest'lr imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em mdagações de caráter técruco, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
11. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscahzação da CONTRATANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referêncía, contado da sua notificação. 
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no pm7,o imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
11.11 - A Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes em uma única embalagem e, que a mesnia 
seja resistente, confeccionada em material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
11.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, nonnas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
11.14 - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de unediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 -As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 Qei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do mstrumento convocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instmmento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou onussões que 
constituam prática tlegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

~H~S~~c!'!C,~~o!!!!:~~~:.,~: 1'.:.n!~I:~u? rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas nos~ 

artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13.1.1. A Rescisão <le contrato poderá ser: , 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enun1erados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência míruma de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, 'T', letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Admi.ni.strativo, desde que, c.umprido o estabelecimento no§ 1º do art. 79 da Le.i. 8.666/93; c) Judtaal, nos texmos 
da legislação vigente. 
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprunento, levando a Admmistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fomecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) 1\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comurucação à Administração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo pnmeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
J) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Admirustrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primetro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 111terna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo., independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nornializada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, c1ue implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegtado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem 1ustos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em \J' 
03 (três) vias de igual fonna e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 
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Alto Santo - Ce, __ de------- de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N.º _________ _ 

,, 
------------------

CPFN.º _______ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Segurida<le Social, FGTS e a 
CNDT. 

__________ de _______ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.() ------------

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
--------:, com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

------- ___ de _______ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PRt!t:EITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

A empresa CNPJ n.º 
______________ , com sede à declara, em 
atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
________ , que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 ( dezesseis) anos em 
qualquer trabalho. 

________ de _______ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

0.3S.: Se a empresa possuir menor <le 1ó (dezes~e1s) anos, na condição de aprendiz, de~de que rnaior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE :MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

A empresa _________ , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela I ,ei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20_. 

(Assinatura, nnme e Número da Catteixa de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax;(88) 3429.2080 



9R!_P_!.ITURA Dt: 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

E~ portador(a) do RG nº 
e CPF nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à ~ declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Alto Santo. 

______ ,, __ de __ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SL:P .ARADAMENTL), se for o caso. 
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